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DECRETOS

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0902, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso V e VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e o Memorando nº 23/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2548680) e o Memorando nº 42/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 2712236).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 71.872,54 (setenta e um mil, oitocentos e setenta e dois 
reais e cinquenta e quatro centavos) distribuido as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1815 10.301.0002.2101.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.000,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP
F.R.: 0.2.600.3130 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1720 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

54.729,77

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1721 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

812,26

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2716506 e CR C: CABBD48F

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1722 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

2.548,31

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1723 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

5.482,20

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1724 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

300,00

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP 

ANEXO I DO DECRETO N° 0902, DE 26 DE MAIO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 7.547.668,22

R$ 944.425,52

R$ 7.547.668,22 R$ 944.425,52

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 6.603.242,70

R$ 6.603.242,70

R$ 4.060.469,10

R$ 2.542.773,60

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.123 - CREAMI 

ANEXO II DO DECRETO N° 0902, DE 26 DE MAIO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 1.045.070,97

R$ 49.258,05

R$ 1.045.070,97 R$ 49.258,05

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 995.812,92

R$ 995.812,92

R$ 669.587,45

R$ 326.225,47

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0903, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376)  e Memorando n° 40/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2696281).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 2.809.698,38 (dois milhões, oitocentos e nove mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos) distribuido as seguintes 
dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1847 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.809.698,38

010-111 - Progr.Incremento MAC
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, II, lei 4.320/64, 
conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2716569 e CR C: 60862F6C



Ji-Paraná (RO), 27 de maio de 2026 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4757

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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







–


–










    

 ––





 

    
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ID: 2716569 e CR C: 60862F6C

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0904, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando n° 40/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2696281).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 2.809.698,38 (dois milhões, oitocentos e nove mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos) distribuido as seguintes 
dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1847 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.809.698,38

010-111 - Progr.Incremento MAC
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, II, lei 4.320/64, 
conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2716613 e CR C: E D2462C6



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 47574 - Ji-Paraná (RO), 27 de maio de 2026

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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ID: 2716613 e CR C: E D2462C6

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0905, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando n° 40/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2696281).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 3.391.648,82 (três milhões, trezentos e noventa e um 
mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos) distribuido as 
seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1847 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.391.648,82

010-111 - Progr.Incremento MAC
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, II, lei 4.320/64, 
conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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





    

 ––





 

    

    










































—————
—

ID: 2716618 e CR C: D33390D4

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0906, DE 26 DE MAIO DE 2026

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

108 


29.000,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

790 


1.189.982,22





GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01




ID: 2716623 e CR C: 908CFBCE



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 47576 - Ji-Paraná (RO), 27 de maio de 2026

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

952 


2.000,00





GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1113 


50.000,00





99 



-2.000,00




GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01



120 



-29.000,00




GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01



786 


-634.843,50




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



791 


-555.138,72




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02





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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1112 



-50.000,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2716623 e CR C: 908CFBCE

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0907, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando nº 60/ADM-SEMASF/2026 (ID: 
2623876).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e
quinhentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo único do 
presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2716636 e CR C: CAFF9B89
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0907, DE 26 DE MAIO DE 2026

ACRÉSCIMOS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1242 08.245.0006.2014.0001 - Bloco da Proteção Social Básica - Folha de Pagamento
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

87.000,00

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

1248 08.245.0006.2014.0001 - Bloco da Proteção Social Básica - Folha de Pagamento
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

6.500,00

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 93.500,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1218 08.245.0006.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-56.500,00

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

1231 08.245.0006.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-37.000,00

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 93.500,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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ID: 2716636 e CR C: CAFF9B89

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0908, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando nº 42/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2712236).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 683.200,00 (seiscentos e oitenta e 
três mil e duzentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo único do 
presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2716645 e CR C: 4A16D391
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0908, DE 26 DE MAIO DE 2026

ACRÉSCIMOS

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

508 10.122.0001.2080.0001 - Folha de Pagamento - Gabinete da Secretaria
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

80.000,00

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

509 10.122.0001.2080.0001 - Folha de Pagamento - Gabinete da Secretaria
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

400.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

516 10.122.0001.2080.0001 - Folha de Pagamento - Gabinete da Secretaria
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

203.200,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 683.200,00

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

610 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-80.000,00

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

612 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-603.200,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 683.200,00
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Decreto
Tipo do Documento

n. 0908, de 26 de maio de 2026
Identificaçã o/Número

26/05/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recurso do orçamento vigente, e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

26/05/2026 15:08:07Criaçã o: 26/05/2026 15:32:37F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 26/05/2026 15:10:14

S E MFAZ J i-Paraná R O 26/05/2026 15:10:21

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 26/05/2026 15:10:27

AS S UNTOS

DE CR E TO 26/05/2026 15:08:56

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 26/05/2026 16:34:14S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 26/05/2026 21:08:44PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2716645 e o CR C 4A16D391.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0909, DE 26 DE MAIO DE 2026

ACRÉSCIMOS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

304 12.365.0004.2027.0002 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Creche3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

17.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

315 12.365.0004.2027.0003 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Pré-Escola3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

183.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

320 12.365.0004.2027.0003 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Pré-Escola3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

9.800,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 209.800,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

219 12.361.0004.2027.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Fundamental3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-100.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

221 12.361.0004.2027.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Fundamental3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-7.673,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

223 12.361.0004.2027.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Fundamental3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-100.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

448 12.367.0004.2027.0005 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Educação Especial3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-2.127,00

012-031 - Recurso Próprio 25% - Especial
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0909, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando nº 036/2026/GGECO/SEMFAZ (ID: 
2713382).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 209.800,00 (duzentos e nove mil e 
oitocentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo único do 
presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 209.800,00
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DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recurso do orçamento vigente, e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:
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Município de Ji-Paraná
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1808 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

13.520,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.1071 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

1809 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

7.220,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.1071 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

215 12.361.0004.2027.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Fundamental3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

2.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1801 12.361.0004.2029.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-MAGISTÉRIO (70%) –
Fundamental3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

920.200,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1072 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

1802 12.361.0004.2029.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-MAGISTÉRIO (70%) –
Fundamental3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.900,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1072 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

1803 12.361.0004.2029.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-MAGISTÉRIO (70%) –
Fundamental3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

109.110,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1072 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

314 12.365.0004.2027.0003 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Pré-Escola3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

7.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

315 12.365.0004.2027.0003 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Pré-Escola3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

38.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0910, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando nº 036/2026/GGECO/SEMFAZ (ID: 
2713382).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 1.269.660,00 (um milhão, duzentos e sessenta e nove 
mil, seiscentos e sessenta reais) distribuido as seguintes dotações:

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1804 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

147.400,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.1071 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

1806 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

16.800,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.1071 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

1807 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

4.510,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.1071 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
ImpostosF.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

205 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-147.400,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

210 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental

3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-16.800,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

211 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-4.510,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

212 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-13.520,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

214 12.361.0004.2026.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-APOIO (30%) - Fundamental

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-7.220,00

012-044 - FUNDEB - APOIO - Fundamental
F.R.: 30.1.540.0 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

219 12.361.0004.2027.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Fundamental3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-2.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

227 12.361.0004.2029.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-MAGISTÉRIO (70%) –
Fundamental3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-920.200,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

228 12.361.0004.2029.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-MAGISTÉRIO (70%) –
Fundamental3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-3.900,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

232 12.361.0004.2029.0001 - Folha de Pagamento - FUNDEB-MAGISTÉRIO (70%) –
Fundamental3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-109.110,00

012-042 - FUNDEB - MAGISTÉRIO - Fundamental
F.R.: 70.1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
(Exerc.Corrente)

322 12.365.0004.2027.0003 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Pré-Escola3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-45.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0911, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando nº 60/ADM-SEMASF/2026 (ID: 
2623876).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 12.992,87 (doze mil, novecentos e noventa e dois reais 
e oitenta e sete centavos) distribuido as seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1829 08.245.0006.2014.0001 - Bloco da Proteção Social Básica - Folha de Pagamento
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4.379,06

018-107 - Coronavírus - COVID-19
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

1854 08.245.0007.2012.0001 - Bloco da Proteção Social Especial - Folha de Pagamento
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

8.613,81

018-107 - Coronavírus - COVID-19
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.107 - Coronavírus - COVID-19 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 0911, DE 26 DE MAIO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 44.677,24

R$ 0,00

R$ 44.677,24 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 44.677,24

R$ 44.677,24

R$ 12.992,87

R$ 31.684,37

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0912, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376)  e Memorando n° 40/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2696281).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 2.557.339,04 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e 
sete mil, trezentos e trinta e nove reais e quatro centavos) distribuido as seguintes 
dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1847 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.557.339,04

010-111 - Progr.Incremento MAC
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, II, lei 4.320/64, 
conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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







–


–










    

 ––





 

    
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
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
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







—————
—
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0913, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Ofício n° 7/AGERJI/2026 (ID: 2709870).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) distribuido as 
seguintes dotações:

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1435 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora -
AGERJI3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

150.000,00

022-001 - Recursos Próprios - Repasse
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

26/05/2026 15:19:45Criaçã o: 26/05/2026 15:35:15F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 26/05/2026 15:21:45

S E MFAZ J i-Paraná R O 26/05/2026 15:21:54

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 26/05/2026 15:22:02
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1445 17.122.0001.2052.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - AGERJI

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-150.000,00

022-001 - Recursos Próprios - Repasse
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2716839 e CR C: 0872D17D



Ji-Paraná (RO), 27 de maio de 2026 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4757

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2716839ID:

A2F6A4E 43F0FF9F0E A8B230662346D7F

0872D17D

MD5:

CR C:

4BE F7220BADF052E BF1E B45B2C8C2B84BBE 1E 42CFF1E 8C17BD537C60386CD20AS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0913, de 26 de maio de 2026
Identificaçã o/Número

26/05/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

26/05/2026 15:24:01Criaçã o: 26/05/2026 15:37:27F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 26/05/2026 15:27:21

S E MFAZ J i-Paraná R O 26/05/2026 15:27:29

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 26/05/2026 15:27:37

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 26/05/2026 15:27:43

AS S UNTOS

DE CR E TO 26/05/2026 15:25:05

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 26/05/2026 16:34:15S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA
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GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0914, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso V e VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando nº 918/PGM/2026 (ID: 2714174).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 54.447,59 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) distribuido as seguintes 
dotações:

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

1832 04.122.0001.2018.0000 - Despesa com Ônus de Sucumbência de Ações Judiciais
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

54.447,59

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 2.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 0914, DE 26 DE MAIO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 27.313.537,42

R$ 8.219.221,78

R$ 27.313.537,42 R$ 8.219.221,78

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 19.094.315,64

R$ 19.094.315,64

R$ 16.394.315,64

R$ 2.700.000,00

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2716858 e CR C: D8212878
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0915, DE 26 DE MAIO DE 2026

ACRÉSCIMOS

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

1855 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração -
SEMAD3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

64.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

775 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos -
SEMOSP4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 84.000,00

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

116 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração -
SEMAD4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-64.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

766 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos -
SEMOSP3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-20.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 84.000,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2716863 e CR C: 044DD1F5

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0915, DE 26 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e 

                Considerando o teor do Memorando nº  223/SEMOSP/2026 (ID: 2713448) e 
Memorando n° 436/GAB/SEMAD/2026 (ID: 2713321).

                D E C R E T A:

                Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes  Orçamentárias para o 
Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transferência nao implica em abertura de credito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinario, ja que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgaos e unidades contempladas

                Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de maio de 2026.

Dispõe sobre a Transferência de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
            (assinado eletronicamente)
         Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 
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DECRETOS

EXTRATO DE 1º DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
03/PROC/CMJP/2025  
 
Processo nº. 57/CMJP/2025 
Contrato: nº.03/PROC/CMJP/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico nos termos, da Lei 14.133/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20 
LITROS E ÁGUA MINERAL GARRAFA DE 500ML . 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JI - PARANÁ 
Contratado: L. R. COMÈRCIO DE GÁS LTDA  
CNPJ 28.873.375/0007-70  
 

As despesas decorrentes desta prorrogação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, para o exercício de 2025/2026, será inserida 
na LOA - Lei Orçamentária Anual 2025/2026, tendo compatibilidade com 
o PPA-Plano Plurianual (Lei 3449/2021) e LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2025/2026 (Lei 3710/2024). 
 
01 Legislativa 
01.031 Ação Legislativa 
01.031.0001 Administrando Competência e Responsabilidade 
01.031.0001.2001 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
3.3.90.30.00  Material de Consumo (Declaração do Ordenador de 
Despesa - ID154833) 
 
 
Valor total: R$ 31.923,20 (trinta e um mil e novecentos e vinte e três reais) 
 
Prazo: 29/05/2026 a 29/05/2027      
 
Ji-Paraná/RO, 26 de maio de 2026.  
 
 NOTIFICAÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  


Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 

Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

e-mail: coger@ji-parana.ro.gov.br 

 
COMISSÃO DE PROCESSO DE APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE DE LICITANTES E CONTRATADOS 

      

INTIMAÇÃO 
Notificante:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO 




Notificada: NP3 Consultoria e Assessoria Empresarial 
Ltda
–
–
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
O Município de Ji-Paraná, através do seu Corregedor 

Geral, Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições 

legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito da Instauração de 
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade em seu 

desfavor para apurar a responsabilidade   

  onforme documentos   
ID 2506289
     
     
ID 2554251
 Foi encaminhada notificação via correios para apresentar defesa, 

a qual foi infrutífera, com a devolução da correspondência. 

Fica facultada vistas dos autos e apresentação de defesa no respectivo 

Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade nº. 22-

88/2025, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, conforme preconiza o art. 

158, da Lei Federal 14.133/2021. 
Salienta-se que o processo Instauração de Processo Administrativo 
de Apuração de Responsabilidade supramencionado se encontra na 

Corregedoria Geral do Município de Ji-Paraná, com sede Rua dos 

Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá, Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-

150, para abertura de vistas à INTIMADA, de segunda a sexta-feira, 

das 08 às 12 horas, caso haja interesse, sob pena de aplicação dos efeitos 

da revelia ante a não apresentação de defesa. 

Ji-Paraná, 27 de maio de 2026. 
Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedor Geral do Município 
Dec. 040/GAB/PMJP/25 




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RESOLUÇÃO

Resolução 371 de 27/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2720382 e CRC: 4FCBAE8B). Pág: 1/3

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE
JI-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 371/CDC/CMDPI/2026

 
Divulga a relação de candidaturas deferidas pela Comissão Eleitoral 
para o processo eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa  CMDPI de Ji-Paraná, biênio 2026/2028.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE JI-PARANÁ/RO - CMDPI, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa, Lei 

Municipal nº 939, de 21 de setembro de 1999, bem como pelo seu Regimento Interno, aprovado pela 

Resolução n.º 328/2025 deste Conselho,

CONSIDERANDO o Edital n. 001/2026/CMDPI de Convocação do Processo Eleitoral para composição do 

CMDPI, biênio 2026/2028;

CONSIDERANDO os trabalhos realizados pela Comissão Eleitoral designada para condução do pleito com 

ata lavrada sob o número 05/2026;  

CONSIDERANDO a análise documental das inscrições apresentadas pelas entidades e/ou representantes 

interessados; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir com cronograma estabelecido em Edital. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Divulgar a relação das candidaturas DEFERIDAS pela Comissão Eleitoral do Processo Eleitoral 

do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  CMDPI, para o biênio 2026/2028, conforme segue: 

I - Representantes da Sociedade Civil, que sejam da terceira idade, integrantes de grupos organizados ou não:

a. Titular: Crispim Bispo Reis dos Santos;
Suplente: José Alves Nogueira. 

b. Titular:Maria Nilza Gonçalves de Sá como titular; 
Suplente:Carmelinda Aparecida dos Santos Nunes como suplente.
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c. Titular:Eraldo Francisco de Lima como titular; 
Suplente: Liduina Alves Vieira como suplente.

II - Representantes de entidades ou associações sem fins lucrativos, que desenvolvam ações no município 
conforme estabelecido no Art. 48 da Lei Federal nº 10.741/2023  Estatuto da Pessoa Idosa, pessoa jurídica de 
direito privado com objetivos instituídos de relevância pública e social voltados a promoção de programas, 
projetos, serviços, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa:

a. Evolução Instituto: 
Titular: Rosimeire Virgílio dos Santos; 
Suplente: Adelia Andrade Machado. 

b. Lar do Idoso Aurélio Bernardi: 
Titular: Laurita Soté; 
Suplente: Jamile Lopes Lima Bressiani.

c. GAAJIPA - Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná/Cantinho do Céu: 
Titular: Celma Alves Pinto como titular; 
Suplente: Mireia de Oliveira Dorado Maria Nilza Gonçalves de Sá como titular; 

Art. 2º - Fica aberto o prazo recursal previsto no Edital Eleitoral, para eventual interposição de recurso 

quanto ao deferimento das candidaturas. 

Art. 3º - Não havendo interposição de recursos, ou após julgamento destes, a Comissão Eleitoral dará 

prosseguimento às demais etapas do processo eleitoral, conforme cronograma oficial. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ji-Paraná, RO, 27 de maio de 2026.

Registre-se 
 Publique-se

[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva
Vice-Presidente do CMDPI (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 11641/GAB/PM/2025

[assinado eletronicamente]

Liane de Oliveira Mota
Presidente da Comissão Eleitoral CMDPI (Biênio 2026/2028)

Resolução n. 354/CDC/CMDPI/2026

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil
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PORTARIAS

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 016/COGER/PMJP/2026 

 
Instaura Sindicância Administrativa Investigativa 
para apurar fatos constantes no Processo 
Administrativo nº 1-6553/2026, originário da 
Secretaria Municipal de Administração, e dá outras 
providências.

 

O CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ





          



CONSIDERANDO



—

          

          





CONSIDERANDO

            

  

          

         



CONSIDERANDO    







RESOLVE:

Art. 1º.

            


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 

          





Art. 2º.



        



Art. 3º.         







Art. 4º.      







Art. 5º.         













ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO


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MD5:
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Portaria
Tipo do Documento

N. 016
Identificaçã o/Número

27/05/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memorando n. 069 - solicita publicaçã o Portaria n. 016/COGE R /2026
S úmula/Objeto:

ZILDA DE  J E S US  R IBE IR OUsuário:

27/05/2026 07:59:49Criaçã o: 27/05/2026 08:00:08F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

COGE R  - COR R E G. GE R AL DO MUNICÍPIO J i-Paraná R O 27/05/2026 07:59:49

AS S UNTOS

ME MOR ANDO 27/05/2026 07:59:49

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando N. 69 27/05/2026 2717652

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2717664 e o CR C E D00A8E 8.
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I) Requerimento de Transferência assinado pelo permissionário atual e o interessado (caso seja transferência em
decorrência causa mor�s - falecimento do �tular - deverá estar acompanhado de inventário, bem como assinatura do
herdeiro);
II) Cer�dão que comprove lapso temporal de 24 (vinte e quatro) meses de posse da permissão pelo atual
permissionário;
III) Inscrição como contribuinte individual do Ins�tuto Nacional do Seguro Social - INSS;
IV) Contratação de Seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP);
V) Carteira de Iden�dade;
VI) CPF;
VII) Comprovante de residência;
VIII) cer�dão nega�va das varas criminais (Estadual e Federal);
IX) Atestado de sanidade �sica e mental médico, datado de pelo menos 30 (trinta) dias do protocolo;
X) ser aprovado em curso especializado de motorista, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
XI) CRLV atualizado do veículo u�lizado na execução do serviço, caso não seja proprietário do veículo, apresentar
autorização assinada pelo proprietário que autoriza o veículo ser u�lizado para a prestação do serviço;
XII) Cer�dão Nega�va de débitos municipais.
 
 
Táxi / Pessoa Física
I) possuir Carteira Nacional de Habilitação, com observação Exerce A�vidade Remunerada - EAR;
 
Mototáxi / Pessoa Física
I) ter completado 21(vinte e um) anos;
II) possuir habilitação, por pelo menos 02 (dois) anos, na categoria, com observação Exerce A�vidade Remunerada -
EAR;
XI) Cer�dão do INSS comprovando o não recebimento de nenhum bene�cio;
XII) Cer�dão da JUCER.

 
 

ANEXO II

FLUXOGRAMA DE TRÂMITE DE
PROCESSOS DE TRANSFERÊNCIA
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT
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Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

 PORTARIA N. 047/PRES/AMT/2026, DE 26 DE MAIO DE 2026
 
 

Regulamentar os documentos obrigatórios para a realização de
transferência der permissões e concessões de Táxi e Mototáxi.

 
 

O Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná - AMT, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 2900/2015 e pelo Dec. nº. 352
/GAB/PMJP/2025. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 9251999 (Alterada pela Lei M. 29752016);
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 8047GABPMJP2017;
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 6051994(Alterada pela Lei M. 29742016);
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 10.400GABPMJP2018;
CONSIDERANDO as Leis Federais 12.00909, 12.468/2011, 12.5872012 e 15.271/2025 que

regulamentam os serviços de transporte individual de pessoas;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 824/PGM/PMJP/2019, emi�do no processo administra�vo

nº 9139/2019.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 163/PGM/PMJP/2026

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Definir os documentos que vão instruir os processos de transferência de permissão de

Mototáxi e Táxi, visando orientar os servidores que irão receber os requerimentos, conforme lista de documentos
constante no Anexo I.

 
Art. 2º. Os requerimentos de transferência, deverão seguir o procedimento descrito no fluxograma

constante no Anexo II.
 
Art. 3º. Os casos omissos, dúbios ou contraditórios serão encaminhados para a Procuradoria Geral

do Município para emissão de parecer.
 
Art. 4º. - Esta portaria revoga outras disposições em contrário, em especial a Portaria nº 23/2019-

PR/AMT e entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                  

           Ji-Paraná-RO, 26 de maio de 2026.
 
 
 

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025   
Assinado eletronicamente     

 

 
ANEXO I

 
Lista de Documentos para

Requerimentos de transferência
 

Para Táxi e Mototáxi
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Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
27/05/2026 às 09:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2720001 e o código verificador 988C0377.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 54 26/05/2026 2713927

Docto ID: 2720001 v1
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ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS







–

















–







           
– 
         
              
        

            
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

–





           
– 
         
              
        

    


             
         
             
          


   



 


 









     























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2 TE R MO DE  ADITAME NTO 6166
Identificaçã o/Número

27/05/2026
Data

1-6166/2025Processo:

DocumentoProcesso

2° TE R MO DE  ADITAME NTO DE  PR E Ç O
S úmula/Objeto:

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR OUsuário:

27/05/2026 09:39:43Criaçã o: 27/05/2026 09:39:44F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  E DUCAÇ ÃO J i-Paraná R O 27/05/2026 09:39:43

AS S UNTOS

GÊNE R OS  ALIME NTÍCIOS 27/05/2026 09:39:43

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LOUR R ANT CANTÃO PE S S OA 27/05/2026 10:11:04S UPE R INTE NDE NTE  DE  COMPR AS  E
LICITAÇ Õ E S

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR O 27/05/2026 10:15:22Coordenadora de Ata de R eg. Preço

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

PE DR O HE NR IQUE  TOR R E J AE S  DA COS TA
GAR CIA

27/05/2026 11:18:55PR OPR IE TÁ R IO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2720495 e o CR C E 64BE 6FD.
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2º  TE R MO DE  ADITAME NTO
Identificaçã o/Número

27/05/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

2º  TE R MO DE  ADITAME NTO da Ata de R egistro de Preços nº . 022/CAR P/S UPE COL/2025
S úmula/Objeto:

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR OUsuário:

27/05/2026 12:29:32Criaçã o: 27/05/2026 12:30:00F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S UPE COL - S UP PE R M COMPR AS  E  LICITAÇ Õ E S J i-Paraná R O 27/05/2026 12:29:32

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 27/05/2026 12:29:32

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Publicaçã o 27/05/2026 2722327

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2722350 e o CR C 90479026.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.


